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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 018/2026 

Órgão: Prefeitura de Água Doce 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Administração e Fazenda 

Responsável pela demanda: Lindomar Menegat Matrícula: 110974 

E-mail: administracao@aguadoce.sc.gov.br Telefone: (49) 3524.0000 

1. Objeto: (Descrição sucinta do objeto): 

Constitui objeto da presente licitação a outorga onerosa de permissão de uso, em caráter precário e 
temporário, de espaços públicos destinados à exploração comercial de serviços de alimentação, 
compreendendo boxes e áreas para food trucks, durante as festividades alusivas ao 68º aniversário de 
emancipação político-administrativa do município de Água Doce/SC. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de disponibilizar serviços de alimentação aos participantes 
das festividades alusivas ao 68º aniversário de emancipação político-administrativa do município de Água 
Doce/SC, garantindo infraestrutura adequada para atendimento ao público durante a realização do evento. 

Considerando a expressiva participação de moradores e visitantes nas festividades, torna-se indispensável 
assegurar a oferta de alimentos em quantidade e diversidade suficientes para atender à demanda, contribuindo 
para o conforto, a permanência do público no local e o sucesso da programação. 

Optou-se pela outorga onerosa de permissão de uso dos espaços públicos destinados à comercialização de 
alimentos, em caráter precário e temporário, por se tratar da alternativa mais vantajosa para a Administração 
Pública, uma vez que transfere aos particulares a responsabilidade pela prestação do serviço, sem gerar custos 
operacionais ao Município, ao mesmo tempo em que proporciona retorno financeiro por meio do pagamento 
da outorga. 

A divisão dos espaços em categorias específicas de comercialização tem por finalidade assegurar maior 
diversidade gastronômica, evitar a concentração de produtos idênticos, promover a concorrência equilibrada 
entre os permissionários e oferecer melhores opções de atendimento ao público. 

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, assegura a adequada organização da praça de 
alimentação e contribui para a qualidade dos serviços disponibilizados durante as festividades municipais. 

3. Descrições e quantidades: 

LOTE ESPAÇO DIMENSÕES CATEGORIA 
VALOR MÍNIMO DE 

OUTORGA 

01 Box 9,20 m x 3,50 m Pastéis, porções e petiscos R$4.500,00 

02 Box 9,50 m x 3,50 m Lanches tradicionais R$4.500,00 

03 Box 3,60 m x 3,50 m Cafeteria, panificação e produtos coloniais R$ 2.000,00 
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04 Área para food truck 
5,00 m x 3,00 m (15 

m²) 
Lanches gourmet R$ 3.000,00 

05 Área para food truck 
5,00 m x 3,00 m (15 

m²) 
Sobremesas R$ 2.500,00 

06 Área para food truck 
5,00 m x 3,00 m (15 

m²) 
Especialidade gastronômica R$ 2.500,00 

 

4. Grau de prioridade da compra: Alto 

5. Justificar grau de prioridade: A contratação possui alto grau de prioridade, considerando que a praça de 
alimentação constitui serviço essencial para o adequado atendimento ao público durante as festividades 
alusivas ao 68º aniversário de emancipação político-administrativa do município de Água Doce/SC. A definição 
antecipada dos permissionários é indispensável para que estes disponham de prazo hábil para obtenção das 
licenças e autorizações necessárias, aquisição de insumos, contratação de equipe, organização da logística e 
montagem das estruturas, garantindo a regular execução das atividades. 

6. Estimativa de valor: A estimativa do valor dessa contratação é de R$19.000,00 (Dezenove mil reais). 

7. Prazo de entrega/execução: 23, 24 e 25 de julho de 2026.  

8. Local da entrega/execução: Parque de Exposições da comunidade de Nova Vicenza, interior do município de 
Água Doce/SC. 

9. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda:  
(   ) Sim ou ( x ) Não 

10. Disposição orçamentária (consultar disponibilidade com a contabilidade): 
 

Entidade Dotação 
Elemento 

de despesa 
Complemento 
do elemento 

Fonte de recurso 
Saldo da 
dotação 

Departamento de Cultura 102 3.3.90 39.05 1.500.0000.0679 698.800,00 
 

11. Indicação do fiscal do contrato: 

A fiscalização do contrato será designada à servidora Simone Lorenci Gomes, Diretora do Departamento de 
Cultura, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 

 
Água Doce/SC, 29 de junho de 2026. 

 
 
 

LINDOMAR MENEGAT 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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